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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração

Portaria SPOA/MAPA nº 462, de 15 de fevereiro de 2023

O SUBSECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO, DA SECRETARIA
EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso da competência de que trata o art. 14, do
Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e considerando o que consta no processo nº 21000.024327/2019-65,
resolve: 

 Art. 1º Designar Comissão para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Contrato nº 47/2020¿,
celebrado em 30/12/2020, constante do Processo nº 21000.024327/2019-65, firmado entre este
Ministério e empresa TOCCATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA, cujo objeto é a contratação dos serviços
de expansão da solução de Tecnologia da Informação do tipo Data Discovery com fornecimento de licenças
de software e serviços de implantação, serviços de suporte técnico e atualização de versão, treinamento e de
suporte especializado, no uso da solução, para transferência tecnológica e uso de todas as funcionalidades dos
produtos adquiridos para uso do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores: 

I - WAGNER FRAGOSO FERREIRA¿, matrícula SIAPE nº 1013533, Gestor do Contrato;

II - CAMILO MUSSI, matrícula SIAPE nº 1322954, Gestor do Contrato Substituto;

III - THIAGO PIRES LEMOS, matrícula SIAPE nº 1801197, Fiscal Requisitante;

IV - SONIA REGINA DE FARIA, matrícula SIAPE nº 2662490,  Fiscal Requisitante Substituto;

V - SONIA REGINA DE FARIA, matrícula SIAPE nº 2662490, Fiscal Técnica;

VI - THIAGO PIRES LEMOS, matrícula SIAPE nº 1801197, Fiscal Técnico Substituto;

VII - LÉO SZTUTMAN, matrícula SIAPE nº 1741921, Fiscal Administrativo;

VIII - MARCO AURÉLIO PACHECO CATANEO, matrícula SIAPE nº 1237500, Fiscal Administrativo Substituto.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 444, de 01 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MANOEL GOMES
Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração

Substituto
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